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NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÕES

Despachos
D e s p a c h o s

<#E.G.B#932853#1#1007669>

DESPACHO DO CONSELHEIRO NELSON PELLEGRINO

Processo TCM nº 09400e24
Denúncia com Pedido Cautelar
Prefeitura de Santa Maria da Vitória
Denunciante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Santa Maria da Vitória (CAPREVAS)

Denunciado: Antônio Elson Marques da Silva (Prefeito)
Exercício Financeiro: 2024

Relator Cons. Nelson Pellegrino

DECISÃO: INDEFERIDA

“Desta sorte, determinar à Administração Pública Municipal a 
realização de pagamentos supostamente não realizados, assim como o 
cumprimento alegadamente não observado de acordos de parcelamento, 
especialmente em sede de decisório cautelar, de natureza sumária 
e, consequentemente, efêmera, compreende um risco desta Corte de 
Contas imiscuir-se nos atos de gestão municipal, que acabam por ser 
limitados pelas circunstâncias práticas que impõem ou condicionam o 
agente público à tomada de determinadas decisões.

Deste modo, tendo em vista a ausência de requisitos suficientes 
à análise da situação financeira e orçamentária municipal, 
impossibilitando a concessão de medida cautelar que possui o 
condão de afetar atos de gestão municipal, fundamentados em 
obstáculos e dificuldades reais ao gerenciamento do orçamento público, 
INDEFERE-SE o pedido cautelar para determinação, por parte deste 
Tribunal de Contas ao Município de Santa Maria da Vitória, da realização 
de repasse de contribuições previdenciárias e de pagamentos dos 
acordos de parcelamento firmados com a Denunciante, sem prejuízo 
do regular processamento desta Denúncia, até o julgamento do mérito, 
conforme prevê o artigo 284, do Regimento Interno TCM.

Determino à Secretaria-Geral (SGE) a notificação do Prefeito de Santa 
Maria da Vitória, Sr. Antônio Elson Marques da Silva, nos termos 
do artigo 145, §1º, e artigo 203, caput, do Regimento Interno TCM, 
para que tome conhecimento desta decisão, apresentando razões de 
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defesa que entender cabíveis no prazo de 20 (vinte) dias - sob pena 
de o feito ser julgado à sua revelia -, acompanhadas de documentos 
que comprovem a realização dos repasses previdenciários - caso 
realizados - e o adimplemento regular das parcelas relativas aos 
acordos de parcelamento firmados, além de outros documentos 
que demonstrem a situação financeiro-orçamentária da Prefeitura.

Publique-se.

Salvador, 29 de maio de 2024.

A decisão monocrática está disponível no site do TCM (www.tcm.
ba.gov.br) no menu decisões _ Medida Cautelar em formato digital 
assinado eletronicamente.
<#E.G.B#932853#2#1007669/>

Notificações Secretaria Geral
N o t i f i c a ç õ e s  S e c r e t a r i a  G e r a l

<#E.G.B#932663#2#1007466>

EDITAL Nº 446/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA  o(s) gestor(es) do(s) ÓRGAO(S) ou ENTIDADE(S) 
abaixo relacionada(s) para que apresente(m) suas razões de defesa, 
exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória, em 
face do(s) processos(s) de prestação de contas anual, no prazo de 
20 (vinte) dias, que serão contados a partir da consulta da notificação 
eletrônica no e-TCM ou, automaticamente, após o decurso do prazo de 
3 (três) dias do envio da notificação eletrônica, nos termos dos artigos 17 
e 18 da Resolução TCM nº 1338/15.

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta “DEFESA 
À NOTIFICAÇÃO ANUAL da UJ”, do processo eletrônico e-TCM, 
em arquivo “PDF Pesquisável”, sob a denominação “Resposta à 
Notificação”, acompanhada da documentação probatória, também em 
arquivo(s) do tipo “PDF Pesquisável”, denominado(s) e numerado(s) 
como anexo(s) sequencial(is).

Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório de Gestão e a 
Cientificação Anual, encontram-se disponíveis no e-TCM, no endereço 
eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, acessível na pasta “Relatório de 
Gestão/Cientificação”.

O gestor que deixar de atender à NOTIFICAÇÃO será considerado 
revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo nas condições que se encontrar.

Prestação de Contas de Descentralizadas

PROC Nº GESTOR ENTIDADE EXERC RELATOR

07335e24 AIRTON ALVES 
FERRAZ

ITAPETINGA
SAAE-SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO

2023        Ronaldo 
Nascimento 
de Sant´Anna         

07321e24 ANTÔNIO 
FERRAZ SILVA 

NETO

ITAPETINGA
COMUTRAN-COORDE-
NAÇÃO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO

2023        Ronaldo 
Nascimento 
de Sant´Anna         

07367e24 CLEUDSON 
SANTOS 
ALMEIDA

FEIRA DE SANTANA
SMT-SUPERINTEN-

DÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO

2023        Plínio Carneiro 
Filho                   

07426e24 DANIELE DA 
NOBREGA 

FURTUNATO; 
PEDRO JORGE 
VILLAS BOAS 
e ALFREDO 
GUIMARÃES

CAMAÇARI
ISSM-INSTITUTO DE 

SEGURIDADE DO 
SERVIDOR MUNICIPAL

2023        Ronaldo 
Nascimento 
de Sant´Anna         

07422e24 EDILSON DA 
SILVA LOPES

QUIXABEIRA
CASEMQ-CAIXA 

DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS

2023        Alex Aleluia

07244e24 HUMBERTO 
GOMES 
RAMOS

PAULO AFONSO
CISRP-CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFE-

DERATIVO DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE PAULO 

AFONSO

2023        Ronaldo 
Nascimento 
de Sant´Anna         

07233e24 JOSÉ 
BENEDITO 

ROCHA 
ARAGÃO

BARREIRAS
CONSID/UMOB-

-CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DOS 

MUNICÍPIOS DO OESTE 
DA BAHIA

2023        Mário Negro
monte                        

07447e24 JOSÉ CLÁUDIO 
ESTEVES DE 
CERQUEIRA

ITABERABA
ITAPREV-INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA

2023        Mário Negro
monte                        

07420e24 LUCIANO 
AGUIAR DA 

SILVA

IBICOARA
IPREVIB-INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2023        Plínio Carneiro 
Filho                   

09540e24 MÁRCIO 
ANTÔNIO 

MESSIAS DA 
SILVA

IRECÊ
CDSTI-CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO 

TERRITÓRIO DE IRECÊ

2023        Paulo Rangel                            

07312e24 MÔNICA 
ROCHA ALVES

IGAPORÃ
SAAE-SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO

2023        Mário Negro
monte                        

07409e24 OMAR 
ANTÔNIO DE 

BRITTO FILHO

SALVADOR
LIMPURB-EMPRESA DE 
LIMPEZA URBANA DE 

SALVADOR

2023        Alex Aleluia

07445e24 ROSILENE 
ANGELICA 

RIBEIRO LEITE

CARAÍBAS
CAPREVAC-CAIXA 

DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO SERVIDOR

2023        Ronaldo 
Nascimento 
de Sant´Anna         

07412e24 SAMUEL 
PEREIRA 
ARAÚJO

SALVADOR
COGEL-CIA DE 
GOVERNANÇA 
ELETRÔNICA

2023        Alex Aleluia

Salvador, 29 de maio de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#932663#2#1007466/>
<#E.G.B#932851#2#1007667>

EDITAL Nº 447/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA, por meio do presente Edital, notifica, 
inclusive através de e-mail ou AR, Sr. Antônio Elson Marques da 
Silva, Prefeito do Município de Santa Maria da Vitória, para que 
tome conhecimento da decisão, constante dos autos do Processo 
e-TCM n° 09400e24, apresentando razões de defesa que entender 
cabíveis no prazo regimental de 20 (vinte) dias corridos, contados 
a partir da publicação deste edital, acompanhadas de documentos 
que comprovem a realização dos repasses previdenciários - caso 
realizados - e o adimplemento regular das parcelas relativas aos 
acordos de parcelamento firmados, além de outros documentos que 
demonstrem a situação financeiro-orçamentária da Prefeitura, sob 
pena de o feito ser julgado à sua revelia. Saliente-se que o processo 
em referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por 
meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Nelson 
Pellegrino (gcnelsonpellegrino@tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail da 
GEPRO diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), 
nos horários de expediente do Tribunal, na forma da Lei Complementar 
nº 06/91 e das disposições da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
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gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 29 de maio de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

*EDITAL Nº 445/2024*

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através 
de e-mail ou AR, o Sr. Jairo de Freitas Baptista, Prefeito do Município 
de Valença, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
a partir da publicação deste edital, manifeste-se especificamente 
sobre o pedido de medida cautelar formulado nos autos do Processo 
e-TCM n° 11537e24. Findo o prazo, os autos serão relatados em Sessão 
Plenária nas condições em que se encontrarem. Saliente-se que o 
processo em referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida 
cópia por meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro 
Ronaldo Sant’Anna (gcronaldosantana@tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail 
do GEPRO, diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), 
nos horários de expediente do Tribunal, na forma da Lei Complementar 
nº 06/91 e das disposições da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável)

Salvador, 29 de maio de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

*Republicado por haver saído com incorreção.
<#E.G.B#932851#3#1007667/>

Notificações Inspetorias Regionais
N o t i f i c a ç õ e s  I n s p e t o r i a s  R e g i o n a i s

<#E.G.B#932660#3#1007461>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DA INSPETORIA 
REGIONAL DE CONTROLE EXTERNO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s)ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) 
abaixo relacionado(s) para que apresente(m) suas razões de defesa, 
exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória,  em 
face  do(s) processo(s) de prestação de contas do período, no prazo de 
15 (quinze) dias, nos termos do art. 21º, §1º da Resolução 1310/12 ou 
dos arts. 17 e 18 da Resolução TCM nº 1379/18;  contados a partir da 
efetivação desta notificação eletrônica, nos termos dos artigos 17 e 18 
da Resolução TCM nº 1338/15.

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta ‘DEFESA À 
NOTIFICAÇÃO DA UJ’, do processo eletrônico e-TCM, em arquivo 
do tipo ‘PDF Pesquisável’, sob a denominação ‘RESPOSTA À 
NOTIFICAÇÃO’, acompanhada da documentação probatória, também 
em arquivos do tipo ‘PDF Pesquisável’, denominado(s) e numerado(s) 
como anexo(s) sequencial(is).

De igual modo, nos municípios nominados no Anexo Único da 
Resolução TCM nº 1377/18, as razões de defesa referentes aos 
responsáveis pelas secretarias municipais de educação e saúde devem 
ser depositadas na mesma pasta, em arquivo do tipo ‘PDF Pesquisável’, 
sob as denominações ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO - EDUCAÇÃO’ 
e ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO - SAÚDE’, respectivamente, 
acompanhada da documentação probatória, também em arquivos do 

tipo ‘PDF Pesquisável’, denominado(s) e numerado(s) como anexo(s) 
sequencial(is).

Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório da Inspetoria Regional 
de Controle Externo, contendo as falhas e irregularidades, encontra-se 
disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço 
eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta Notificação/Notificação 
Complementar.

O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO será considerado 
revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo nas condições que se encontrar.

1 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Salvador

PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO
11780e24 DAILTON RAIMUNDO 

DE JESUS FILHO
Consórcio Público Interfe-
derativo de Saúde Baia de 

Todos os Santos

09/2023 a 
12/2023

21ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Juazeiro

PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO
06440e24 ELMO ALUIZIO VIEIRA 

NASCIMENTO
Prefeitura Municipal de 

CAMPO FORMOSO
09/2023 a 
12/2023

8 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Alagoinhas

PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO
03838e24 ERENILDO RAMOS DOS 

SANTOS
Câmara Municipal de 

INHAMBUPE
09/2023 a 
12/2023

03841e24 ANAELSON PINHEIRO 
DE SANTANA

Câmara Municipal de 
OLINDINA

09/2023 a 
12/2023

Salvador, 29 de maio de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO PERÍODO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA o(s) gestor(es) do(s)ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) 
abaixo relacionado(s) para que apresente(m) suas razões de defesa 
complementar, exclusivamente em via eletrônica, por intermédio 
do processo eletrônico e-TCM, acompanhadas da respectiva 
documentação probatória, no prazo de 5(cinco) dias, contados a partir 
da efetivação desta notificação eletrônica,  nos termos dos artigos 17 e 
18 da Resolução TCM nº 1338/15, em face do reexame sobre os dados 
ou esclarecimentos prestados após reabertura do Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria - SIGA relativo ao(s) processo(s) de prestação de 
contas do(s) períodos abaixo especificado(s).

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta ‘DEFESA À 
NOTIFICAÇÃO DA UJ’, do processo eletrônico e-TCM, em arquivo do tipo 
‘PDF Pesquisável’, sob a denominação ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR’, acompanhada da documentação probatória, 
também em arquivos do tipo ‘PDF Pesquisável’, denominado(s) e 
numerado(s) como anexo(s) sequencial(is).

De igual modo, nos municípios nominados no Anexo Único da Resolução 
TCM nº 1377/18, as razões de defesa referentes aos responsáveis pelas 
secretarias municipais de educação e saúde devem ser depositadas 
na mesma pasta, em arquivo do tipo ‘PDF Pesquisável’, sob as 
denominações ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
- EDUCAÇÃO’ e ‘RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR - 
SAÚDE’, respectivamente, acompanhada da documentação probatória, 
também em arquivos do tipo ‘PDF Pesquisável’, denominado(s) e 
numerado(s) como anexo(s) sequencial(is).
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Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório da Inspetoria Regional 
de Controle Externo do período, após sua reabertura, encontra-se 
disponível para visualização no Sistema e-TCM, acessível no endereço 
eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, na pasta Notificação/Notificação 
Complementar.

O gestor que deixar de atender a NOTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
será considerado revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo nas condições que se encontrar.

12ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Itaberaba

PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO
04430e24 NELSON BISPO DOS 

SANTOS
Câmara Municipal de 

ITAETÊ
09/2023 a 
12/2023

3 ª Inspetoria Regional de Controle Externo - Santo Antônio de 
Jesus

PROC Nº GESTOR ENTIDADE PERÍODO
05882e24 ANTÔNIO MARCOS 

ARAUJO DE SOUZA
Prefeitura Municipal de 

ARATUÍPE
09/2023 a 
12/2023

06127e24 REGES JONAS ARAGÃO 
SANTOS

Prefeitura Municipal de 
ITUBERÁ

09/2023 a 
12/2023

Salvador, 29 de maio de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições legais, 
CIENTIFICA o(s) gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo 
relacionado(s), acerca das conclusões dos exames efetuados, após as 
análises das respostas às NOTIFICAÇÕES, referentes aos períodos 
abaixo indicados, não sendo admitidas novas manifestações quanto às 
mencionadas conclusões, nos termos art. Art. 17, § 2º da Resolução 
TCM nº 1379/18 ou art. 21º, § 2º, da Resolução TCM nº 1310/12.

Ressalte-se que, a partir desta data, as cientificações e respectivos 
registros conclusivos pertinentes aos períodos abaixo indicados 
encontram-se disponíveis para visualização no Sistema e-TCM, 
acessível no endereço eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, inicialmente 
no processo do período que consta o mês de dezembro anexado 
pela Inspetoria Regional e posteriormente na pasta ‘Relatório de 
Gestão/Cientificação’ ou ‘Relatório de Gestão/Relatório de Governo/
Cientificação’ do correspondente processo de prestação de contas 
anual. Para exercícios anteriores a 2020 a visualização é na pasta 
Pronunciamento Técnico/Cientificação

ENTIDADE GESTOR PERÍODO
Agência de Regulação, 

Controle e Fiscalização dos 
Serviços Públicos de Itabuna

HUMBERTO AUGUSTO FERNANDES 
MATTOS e SAIONARA SILVA SALES

2023

Câmara Municipal de 
AMARGOSA

VERA LUCIA SANTOS ALVES 2023

Câmara Municipal de 
IBIPITANGA

ROBINSON JOSÉ DE OLIVEIRA 2023

Câmara Municipal de 
IBIRAPITANGA

MARLENE SENA SANTOS 2023

Câmara Municipal de 
JIQUIRIÇÁ

ANTÔNIO JESUS NASCIMENTO 2023

Câmara Municipal de LAJE JOSEVAN LOBO DOS SANTOS 2023
Câmara Municipal de 

NAZARÉ
NAGIB ELIAS BOERI NETO 2023

Câmara Municipal de PEDRO 
ALEXANDRE

ANTÔNIO REINALDO DANTAS 2023

Câmara Municipal de PILÃO 
ARCADO

CLEITON SILVA SANTOS 2023

Câmara Municipal de 
PINDOBAÇÚ

JARLANE MENEZES FARIAS 2023

Câmara Municipal de RIACHO 
DE SANTANA

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ 2023

Câmara Municipal de SANTA 
INÊS

WANDERSON BRAGA DE OLIVEIRA 2023

Câmara Municipal de SERRA 
DOURADA

CLECI SOUZA DA COSTA 2023

Prefeitura Municipal de 
APORÁ

CARINE DANTAS DE MENEZES 
NEGREIROS

2023

Prefeitura Municipal de 
ARAÇÁS

AGAMENON OLIVEIRA COELHO 2023

Prefeitura Municipal de 
ARAMARI

FIDEL CARLOS SOUZA DANTAS 2023

Prefeitura Municipal de 
CONDE

ANTÔNIO EDUARDO LINS DE 
CASTRO

2023

Prefeitura Municipal de 
OURIÇANGAS

ANTÔNIO DIAS MARQUES 2023

Salvador, 29 de maio de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PELA NÃO ENTREGA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos artigos 33, 51 e 54, parágrafo único, todos da Lei 
Complementar nº 06/91 (Lei Orgânica do TCM-BA); no quanto dispõem 
as Resoluções TCM nº 1379/18, 1310/12 e 1282/09,, NOTIFICA o(s) 
gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s), para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, promovam a imediata 
inserção da Prestação de Contas Mensal nos Sistemas e-TCM ou SIGA.

ENTIDADE GESTOR PERÍODO NOTIFICAÇÃO
CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

07/2023 e-TCM/SIGA

CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

08/2023 e-TCM/SIGA

CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

09/2023 e-TCM/SIGA

CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

09/2023 e-TCM/SIGA

CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

10/2023 e-TCM/SIGA

CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

11/2023 e-TCM

CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL 
DO PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU

CIBELE OLIVEIRA DE 
CARVALHO

12/2023 e-TCM/SIGA

Salvador, 29 de maio de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#932660#4#1007461/>
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CÂMARAS
CÂMARAS

1ª CÂMARA
1 ª C Â M A R A

<#E.G.B#932702#5#1007509>

1ª CÂMARA - PAUTA PARA A 15ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 05/06/2024 (quarta-feira)

HORÁRIO: 14h30min às 17h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM

(www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Conselheiro Substituto ALEX ALELUIA
Processo nº20852e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de ANAGÉ. Denunciado: Sr. Rogério Bonfim 
Soares (Prefeito). Denunciante: Empresa COMLURB - Coleta de 
Materiais e Limpeza Urbana Eireli.
Processo nº11710e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Superintendência de Trânsito e Transporte de CAMAÇARI. 
Denunciados: Sr. Hertz Barreto Rezende Seabra (Pregoeiro) e Sr. 
Alfredo Braga de Castro (Autoridade Competente). Denunciante: 
Empresa Tivic Tecnologia e Informação Ltda.
Processo nº09696e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de ITABERABA. Denunciados: Sr. Ricardo 
dos Anjos Mascarenhas (Prefeito) e Sr. Alfredo Enrique Pereira Neto 
(Pregoeiro). Denunciante: Sr. Fernando Symcha de Araújo Marçal 
Vieira.
Processo nº16484e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX DO CORIBE. Denunciado: Sr. 
Jutai Eudes Ribeiro Ferreira (Prefeito). Denunciante: Empresa Neo 
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli.
Processo nº06175e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de PILÃO ARCADO. Denunciado: Sr. Orgeto Bastos dos Santos. 
Denunciante: Sr. Fernando Vitalino da Silva.
Processo nº08831e23 - Contas da Câmara Municipal de ABARÉ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Pedro Gomes Marinheiro 
Júnior.
Processo nº07327e23 - Contas da Câmara Municipal de ILHÉUS, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Jerbson Almeida Moraes.
Processo nº08848e23 - Contas da Câmara Municipal de NOVO 
TRIUNFO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Manoel Hilton 
Menezes da Silva.

Relator - Conselheiro PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº09756e24 -  Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS. Gestor/Responsável: Sr. Genival Deolino Souza (Prefeito).
Processo nº13123e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de HELIÓPOLIS. Denunciado: Sr. José Mendonça 
Dantas. Denunciante: Empresa Ethan Soluções e Empreendimentos 
Eireli. Procuradores: Sr. Saulo Queiroz - OAB/BA nº 53498 e Sr. Ramon 
Ribeiro - OAB/BA 26532.
Processo nº10167e21 - Representação referente à Câmara Municipal 
de DIAS D’AVILA. Denunciado: Sr. Renato Henrique de Souza. 
Denunciante: Sr. Júlio da Silva Reis.
Processo nº07083e23 - Contas do Serviço de Água e Saneamento 
Ambiental de JUAZEIRO, exercício de 2022. Gestores/Responsáveis: 
Sr. Britoaldo Alves Bessa e Sra. Josilene Alixandre.
Processo nº07227e23 - Contas da Câmara Municipal de BURITIRAMA, 
exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Elizangela Santos de 
Oliveira.
Processo nº07399e23 - Contas da Câmara Municipal de JUAZEIRO, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Lindemberg Souza dos 
Santos.

Relator - Conselheiro RONALDO NASCIMENTO DE SANT´ANNA
Processo nº01244e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
PARIPIRANGA. Denunciado: Sr. Justino das Virgens Neto (Prefeito). 
Denunciantes: Sr. Alexandre Magno Rodrigues de Oliveira, Sr. Antônio 
Santana de Oliveira, Sr. José Roberto Carregosa Dias, Sr. Jamisson 
Oliveira Cardoso e Sr. Wlander Peterson Carregosa Pinto. Procurador: 
Sr. André Ferraz - OAB/BA nº 17903.
Processo nº18828e22 - Denúncia referente à Câmara Municipal de 
LENÇÓIS. Denunciado: Sr. Carlos Roberto Alves Oliveira (Presidente 
da Câmara Municipal). Denunciante: Sra. Giovana Aguiar Alves de 
Araújo.
Processo nº31049e23 - Termo de Ocorrência lavrado nas Prefeituras 
Municipais de JACOBINA e VÁRZEA NOVA. Denunciados: Sr. Tiago 
Manoel Dias Ferreira e Sr. João Hebert Araújo da Silva. Denunciante:  
DAP - Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. Procurador: Sr. André 
Requião Moura - OAB/BA  nº 24448.
Processo nº07111e23 - Contas da Fundação Hospitalar de TEOLÂNDIA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Leonardo Reis.
Processo nº07263e23 - Contas da Câmara Municipal de CORIBE, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Josivander Wanderley 
Barros Lessa.
Processo nº07524e23 - Contas da Câmara Municipal de SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. 
Francisco de Assis Lima Damasceno.

Relator - Auditor ANTÔNIO EMANUEL
Processo nº01371e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora RAYLENE LOGRADO BARRETO. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº04799e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
DEUSDETE BRITO. Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores 
de CORAÇÃO DE MARIA. Gestor/Responsável: Sr. Ailton Queiroz.
Processo nº12823e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora EUZENI FERREIRA LUZ. Entidade: Instituto de Previdência 
dos Servidores de IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. Gildeon 
Oliveira Cerqueira.
Processo nº17197e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
MARIA SOLANGE MESQUITA DE MELO. Entidade: JACOPREV - 
Previdência de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa 
Sousa.
Processo nº06329e21 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
MARIA JOSÉLIA ANDRADE DA SILVA SANTOS. Entidade: Instituto de 
Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. Marcus Onildo 
Muniz Ferreira.
Processo nº10749e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
AURINA DOS SANTOS PORCINO. Entidade: Instituto de Previdência 
de PONTO NOVO. Gestor/Responsável: Sr. Gilmar Ferreira Borges.
Processo nº03714e21 - Aposentadoria Voluntária do Servidor 
RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS. Entidade: Diretoria de Previdência 
do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº15729e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora SUELY DE JESUS DE JESUS. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
Processo nº18303e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora HOSANA PRADO GONÇALVES. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
Processo nº10783e21 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
MARIA DALVA DOS SANTOS. Entidade: Instituto de Previdência 
Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: 
Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº08117e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor EDÉZIO ALVES DE SOUZA. Entidade: Caixa 
de Previdência e Assistência Social de SERRA DOURADA. Gestor/
Responsável: Sr. Vilmar Souza dos Santos.
Processo nº01657e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora NILZETE PEREIRA DOS SANTOS 
GUIMARÃES. Entidade: Caixa de Previdência Municipal de VÁRZEA 
NOVA. Gestor/Responsável: Sr. Edenilson Lopes Maciel.
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Processo nº22157e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO DE ALMEIDA. 
Entidade: Caixa de Previdência Municipal de VÁRZEA NOVA. Gestor/
Responsável: Sr. Edenilson Lopes Maciel.

Relator - Auditor ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
Processo nº05601e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora DILMA DA SILVA ALVES. Entidade: Caixa 
de Previdência dos Servidores Municipais de ANTÔNIO GONÇALVES. 
Gestor/Responsável: Sr. Gilmárcio Matos de Oliveira.
Processo nº21155e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora JOCÉLIA DE SOUZA OLIVEIRA. Entidade: 
Instituto de Previdência dos Servidores de CORAÇÃO DE MARIA. 
Gestor/Responsável: Sr. Washington Luis Ferreira de Oliveira.
Processo nº15341e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora SUELY OLIVEIRA DA CUNHA. Entidade: 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de IRAJUBA. Gestor/
Responsável: Sr. Gilmar Santana Moreno.
Processo nº08971e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARILHA ALBINO DE LIMA. Entidade: 
JACOPREV - Previdência de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. 
Arnóbio Fiúsa Sousa.
Processo nº01509e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
MARIA BENEDITA MIRANDA CARVALHO. Entidade: JACOPREV - 
Previdência de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa 
Sousa.
Processo nº17867e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora JOCÉLIA CARNEIRO SANTOS. Entidade: 
Instituto de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel 
Silva Almeida.
Processo nº04493e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
ARIOVALDO SOUSA LIMA. Entidade: Caixa de Previdência dos 
Servidores Municipais de QUIXABEIRA. Gestor/Responsável: Sr. 
Edilson da Silva Lopes.
Processo nº04569e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARLUCI MOREIRA DOS SANTOS. 
Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de 
QUIXABEIRA. Gestor/Responsável: Sr. Edilson da Silva Lopes.
Processo nº15697e21 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora ANA 
CHRISTINA DE OLIVEIRA LIMA. Entidade: Instituto de Previdência 
Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: 
Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº09739e20 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes 
do Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de SANTA 
CRUZ CABRÁLIA, no exercício de 2019. Gestor/Responsável: Sr. 
Agnelo Silva Santos Júnior.
<#E.G.B#932702#6#1007509/>
<#E.G.B#932861#6#1007678>

1ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 22.05.2024.

Processo nº08525e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de CORAÇÃO DE MARIA. 
Gestor/Responsável: Sr. Kley Carneiro Lima. Relator: Conselheiro 
Plínio Carneiro Filho. Decisão: Ratificada pelo Plenário da 1ª Câmara 
a liminar monocraticamente deferida pelo Relator. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez.
Processo nº08978e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de PAULO AFONSO. Denunciado: Sr. Luiz Barbosa 
de Deus. Denunciante: Manoel Alves Santos Júnior - Produções 
Me, com nome Fantasia Imagem Consultoria e Produções. Relator: 
Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Procedente, 
com advertência para adoção de providências por parte do Gestor. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº08978e21APR.

Processo nº13377e23 - Representação referente à Prefeitura 
Municipal de GANDU. Denunciado: Sr. Leonardo Barbosa Cardoso. 

Denunciante: Sr. Odair José dos Santos (Vereador). Procuradora: Sra. 
Andréia Prazeres - OAB/BA nº 17961. Relator: Conselheiro Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Retirado de pauta, com retorno ao 
Gabinete do Conselheiro Relator.

Processo nº09816e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Antônio Elinaldo Araújo da Silva (Prefeito). Relator: 
Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Decisão: Ratificada pelo Plenário da 
1ª Câmara a liminar monocraticamente deferida pelo Relator. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e 
Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez.
Processo nº09721e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário da 
Câmara referente à Prefeitura Municipal de MEDEIROS NETO. Gestor/
Responsável: Sr. Adalberto Alves Pinto (Prefeito). Relator: Conselheiro 
Substituto Alex Aleluia. Decisão: Ratificada pelo Plenário da 1ª Câmara 
a liminar monocraticamente deferida pelo Relator. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio 
Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez.
Processo nº18623e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Ivanalice Vieira da Cruz Batista. Entidade: 
Instituto de Previdência de CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: 
Sr. Cartegiane Alves da Silva. Relator: Auditor Antônio Emanuel. 
Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão 
nº18623e20APR.
Processo nº14603e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Antônio Cezar Martins de Aguiar. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz. Relator: Auditor Antônio Emanuel. 
Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão 
nº14603e20APR.
Processo nº00415e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria de Jesus. Entidade: Instituto de 
Previdência dos Servidores de IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. 
Gildeon Oliveira Cerqueira. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº00415e20APR.
Processo nº17815e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Rita de Cassia Mendes dos Santos. Entidade: 
Caixa de Previdência dos Servidores Públicos de ITABELA. Gestora/
Responsável: Sra. Sônia Maria Ferreira Lima. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão 
nº17815e20APR.
Processo nº01411e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Rosa Maria Sapucaia da Trindade. Entidade: Diretoria de Previdência 
do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: 
Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº01411e22APR.
Processo nº05287e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Ana Maria Neta de Oliveira. Entidade: Diretoria de Previdência do 
SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: 
Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
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de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº05287e21APR.
Processo nº15725e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Ângela Cristina Silva Nascimento. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex 
Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº15725e21APR.
Processo nº20017e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria Ana Sales Costa Meyer. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex 
Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº20017e21APR.
Processo nº19729e22 - Pensão de Laurinda Mota da Silva e Maria dos 
Santos Almeida. Dependentes do ex-segurado Antônio Carlos Macêdo. 
Entidade: Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. 
Gestor/Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. 
Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº19729e22APR.
Processo nº02687e23 - Pensão de Valdemira Bomfim de Miranda. 
Dependente do ex-segurado José Alexandre de Miranda. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal, 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex 
Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº02687e23APR.
Processo nº18029e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor José Davi Damião. Entidade: Instituto de 
Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: 
Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: Auditor Antônio 
Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº18029e20APR.
Processo nº15715e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Aine Barbosa Fernandes. Entidade: Instituto 
de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: Sr. 
Antônio Alcione da Silva Cedraz. Relator: Auditor Antônio Carlos da 
Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão 
nº15715e20APR.
Processo nº18773e20 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Jucilene Maria de Souza Reis. Entidade: JACOPREV - Jacobina 
Previdência. Gestor/Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa Souza. Relator: 
Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº18773e20APR.
Processo nº18476e19 - Aposentadoria Compulsória do Servidor Lourival 
Gonçalves da Cunha. Entidade: Instituto de Previdência de JUAZEIRO. 
Gestor/Responsável: Sr. Antônio Carlos dos Santos. Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Retirado de pauta, com retorno ao 
Gabinete do Cons. Relator.
Processo nº05791e20 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Jucilene de Jesus Oliveira. Entidade: Instituto de Previdência Municipal 
de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. 
Eleonor da Cruz Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Carlos da 

Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho 
e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão 
nº05791e20APR.
Processo nº15593e21 - Aposentadoria por Invalidez do Servidor Pedro 
Santos Cruz. Entidade: Instituto de Previdência Municipal de SÃO 
FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da 
Cruz Sales Nogueira. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº15593e21APR.
Processo nº15083e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria do Carmo Santos da Silva. Entidade: 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de SANTA MARIA DA 
VITÓRIA. Gestor/Responsável: Sr. Ailton Queiroz. Relator: Auditor 
Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº15083e20APR.
Processo nº13851e21 - Aposentadoria Voluntária do Servidor João 
Eudes Miranda de Oliveira. Entidade: Caixa de Previdência Municipal 
de VÁRZEA NOVA. Gestor/Responsável: Sr. Edenilson Lopes Maciel. 
Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº13851e21APR.
Processo nº53055-12 - Comprovação de Adiantamento do Servidor Sr. 
Givaldo Luiz Ferreira da Mata. Entidade: Prefeitura Municipal de SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ. Gestora/Responsável: Sra. Tânia Maria 
Portugal da Silva. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: 
Extinto. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº53055-12APR.
Processo nº07068e23 - Contas da Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transporte de ITABERABA, exercício de 2022. Gestor/
Responsável: Sr. Raul Jones Oliveira Sampaio. Relator: Conselheiro 
Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares, com ressalvas. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07068e23APR.
Processo nº07085e23 - Contas da Autarquia Municipal de Abastecimento 
de JUAZEIRO, exercício de 2022. Gestores/Responsáveis: Sr. Britoaldo 
Alves Bessa e Sr. Carlos José Neiva Almeida. Relator: Conselheiro 
Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares, com ressalvas. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07085e23APR.
Processo nº07200e23 - Contas da Câmara Municipal de BIRITINGA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Tarcísio Lima dos Santos. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 
07200e23APR.
Processo nº07220e23 - Contas da Câmara Municipal de BROTAS DE 
MACAÚBAS, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Johnson 
Jonny Sodré Coelho. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: 
Regulares. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº 07220e23APR.
Processo nº07252e23 - Contas da Câmara Municipal de CAPIM 
GROSSO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Jefferson 
Ferreira da Silva. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: 
Regulares, com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros 
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Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora 
Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07252e23APR.
Processo nº07306e23 - Contas da Câmara Municipal de GUAJERU, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Valdney de Souza Costa. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Substituto 
Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07306e23APR.
Processo nº07390e23 - Contas da Câmara Municipal de LAFAYETE 
COUTINHO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Elisval 
Santos Souza. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: 
Regulares. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna e Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº 07390e23APR.
Processo nº07436e23 - Contas da Câmara Municipal de MURITIBA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. André Pazos da Rocha. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e 
Substituto Alex Aleluia. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 
07436e23APR.
Processo nº07393e23 - Contas da Câmara Municipal de LAJEDÃO, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Isael Júnior Meira das 
Virgens. Relator: Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. 
Decisão: Regulares, com ressalvas e advertência para adoção de 
providências por parte da Administração. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07393e23APR.
Processo nº07437e23 - Contas da Câmara Municipal de MUTUÍPE, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Edvaldo Santos. Relator: 
Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Retirado de 
pauta, com retorno ao Gabinete do Conselheiro Relator.
Processo nº08936e22 - Contas do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde dos Municípios do Oeste da Bahia de BARREIRAS, exercício 
de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José Carlos de Carvalho. Relator: 
Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e advertência para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e 
Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 
08936e22APR.
Processo nº08840e23 - Contas da Câmara Municipal de CHORROCHÓ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Joelson Alves Moreira. 
Relator: Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e advertência para adoção de providências por parte 
da Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 08840e23APR.
Processo nº07264e23 - Contas da Câmara Municipal de CORONEL 
JOÃO SÁ, exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Marly das 
Virgens dos Santos. Relator: Conselheiro Substituto Alex Aleluia. 
Decisão: Regulares, com ressalvas e advertência para adoção de 
providências por parte da Administração. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro 
Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07264e23APR.
Processo nº07312e23 - Contas da Câmara Municipal de GUARATINGA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Aparício Cordeiro Lacerda 
Sobrinho. Relator: Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Decisão: 
Regulares, com ressalvas e advertência para adoção de providências 
por parte da Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07312e23APR.
Processo nº07383e23 - Contas da Câmara Municipal de JAGUARARI, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Alberto Franco de Souza 

Melo. Relator: Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Decisão: Regulares 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº 07383e23APR.
Processo nº07495e23 - Contas da Câmara Municipal de RIACHÃO 
DAS NEVES, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Carlindo 
Muniz de Souza. Relator: Conselheiro Substituto Alex Aleluia. Decisão: 
Regulares, com ressalvas e advertência para adoção de providências 
por parte da Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07495e23APR.
Processo nº00953e22 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de ITAGI, no 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Olival Andrade Júnior. 
Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Substituto Alex Aleluia. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 00953e22APR.
<#E.G.B#932861#8#1007678/>

2ª CÂMARA
2 ª C Â M A R A

<#E.G.B#932710#8#1007517>

2ª CÂMARA - PAUTA PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 05/06/2024 (quarta-feira)

HORÁRIO: 10h00 às 13h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Conselheiro NELSON PELLEGRINO
Processo nº20985e22 - Auditoria referente à Prefeitura Municipal 
de PAU BRASIL. Denunciada: Sra. Bárbara Suzete de Souza Prado 
(Prefeita). Denunciante: DCE3 - 3ª Diretoria de Controle Externo. 
Procurador: Sr. Marcos Antônio Farias Pinto - OAB/BA nº 14421.
Processo nº02811e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de PILÃO ARCADO. Denunciados: Sr. Orgeto Bastos dos Santos 
(Prefeito), Sra. Rosimeire de Almeida Rocha (Secretária Municipal de 
Educação), Sr. Luiz Alberto Mariano Santos (Diretor - Setor de Compras 
e Serviços), Sr. Ernezilio Gonçalves dos Santos Júnior (Tesoureiro) 
e o Sr. Fábio de Castro Pimentel (Contador). Denunciante: Sr. José 
Washington de Souza. Procuradores: Sr. Clodoaldo Coelho - OAB/BA 
nº 16385 e Sr. Danilo Matos Cavalcante de Souza OAB/BA nº 22327.
Processo nº07332e23 - Contas da Câmara Municipal de ITACARÉ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Lenoildo Ribeiro dos 
Santos.
Processo nº07523e23 - Contas da Câmara Municipal de SANTO 
AMARO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Benivaldo das 
Dores da Silva.
Processo nº07552e23 - Contas da Câmara Municipal de SOUTO 
SOARES, exercício de 2022. Gestores/Responsáveis: Sr. Kelvin 
Souza Alves e Sr. José Carlos de Souza.

Relator - Conselheiro PAULO RANGEL
Processo nº09976e24 -  Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de SERRA DO RAMALHO. 
Gestor/Responsável: Sr. Eli Carlos dos Anjos Santos (Prefeito).
Processo nº18487e20 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de JEQUIÉ. Denunciado: Sr. Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida. Denunciante: Sr. Reges Pereira da Silva - Vereador. 
Procuradores: Sr. Michel Soares Reis - OAB/BA nº14620 e Sra. Daniella 
Martins de Oliveira - OAB/BA nº32770.
Processo nº02166e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ITAPETINGA. Denunciado: Sr. Rodrigo Hagge Costa. 
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Denunciante:  IRCE05 - Vitória da Conquista. Procurador: Sr. Marcone 
Sodré Macêdo - OAB/BA nº15060.
Processo nº07369e23 - Contas da Câmara Municipal de ITAPÉ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Eduardo Coelho dos 
Santos.

Relator - Conselheiro MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº15962e23 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de PRESIDENTE JÂNIO QUADROS. Denunciados: 
Sr. Lélio Alves Brito Júnior (Prefeito), Sra. Isadora Silva Barbosa (Agente 
de Contratação) e a Empresa Engenhar Prestações de Serviços Eireli. 
Denunciante: Empresa Wa Construção e Serviços de Edificação Ltda. 
Procurador: Sr. Javan de Melo Senna - OAB/BA nº 38350.
Processo nº07043e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de BOM JESUS DA LAPA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. 
Gerson Nunes de Lima.
Processo nº07044e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de BOQUIRA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Gilmar 
Souza de Oliveira.
Processo nº07404e23 - Contas da Câmara Municipal de LAJEDO 
DO TABOCAL, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Pedro 
D’Angelo de Souza.

Relator - Auditor CLÁUDIO VENTIN
Processo nº05768e21 - Revisão da Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição do Servidor FRANCISCO JOSÉ VIEIRA E SILVA. 
Entidade: Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. 
Gestor/Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº13040e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora SELMA APARECIDA SANTOS SILVA. 
Entidade: Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/
Responsável: Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz.
Processo nº16412e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor JOSÉ FERREIRA. Entidade: Instituto de 
Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestora/Responsável: Sra. 
Elionai Carvalho de Santana.
Processo nº16068e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
CARLOS FERNANDES LOPES. Entidade: Instituto de Previdência de 
FEIRA DE SANTANA. Gestora/Responsável: Sra. Elionai Carvalho de 
Santana.
Processo nº22976e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA DULSINEIDE DE SOUZA. Entidade: 
Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. 
Marcus Onildo Muniz Ferreira.
Processo nº00350e20 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
VALMIRA MARIA MONTEIRO. Entidade: Instituto de Previdência 
Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/Responsável: 
Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº11644e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora EDINALVA ALVES CASAIS. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº21906e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ILCARA GIFFONE DA SILVA SANTANA. 
Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº09296e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora LÍCIA SILVA DE CARVALHO E CARVALHO. 
Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº21918e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora DANIELA RAMOS DE OLIVEIRA. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
Processo nº24178e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA PERPETUA SANTIAGO ANDRADE. 
Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº24256e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora CLÁUDIA REGINA MAGALHÃES DE 
OLIVEIRA. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.

Processo nº15426e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora AURENI DA SILVA BARBOSA DOS ANJOS. 
Entidade: Caixa de  Previdência e Assistência Social de SERRA 
DOURADA. Gestor/Responsável: Sr. Vilmar Souza dos Santos.
<#E.G.B#932710#9#1007517/>
<#E.G.B#932898#9#1007712>

2ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 12ª SESSÃO 
ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO), realizada em 22.05.2024.

Processo nº00851e22 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de PINDAÍ. Denunciados: Sr. Ionaldo Aurélio Prates e a Empresa Sévia 
Construtora Ltda - Epp (Fábia Milena dos Santos Leite, representante 
Legal da Empresa). Denunciantes: Sr. Jorge Ronnei Rodrigues Caires, 
Sra. Suzelene Mendes Nunes Oliveira, Sr. Charles Plínio Nogueira, Sr. 
Jó Pereira dos Santos e Sr.    Tibério Fausto Neto. Relator: Conselheiro 
Paulo Rangel. Decisão: Não conhecimento. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 00851e22APR.
Processo nº09468e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de MACAÚBAS. Gestores/
Responsáveis: Sr. Aloísio Miguel Rebonato (Prefeito) e Sr. Salvador 
Lopes da Costa Júnior (Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura). 
Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Retirado de pauta, 
com retorno ao Gabinete do Conselheiro Relator.
Processo nº16743e22 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de BUERAREMA. Denunciados: Sr. José Agnaldo 
Barreto dos Anjos e Sr. Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira. 
Denunciante: DCOE1 - 1ª Divisão de Controle Externo. Relator: 
Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Improcedente. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 16743e22APR.
Processo nº19116e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Jussara Moreira da Costa. Entidade: Instituto 
de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: Sr. 
Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº19116e22APR.
Processo nº19028e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor José Augusto dos Santos. Entidade: Instituto 
de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: Sr. 
Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº19028e22APR.
Processo nº18930e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Márcia Andréa Mendes Bezerra Alves. 
Entidade: Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/
Responsável: Sr. Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora 
Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº18930e22APR.
Processo nº18928e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Lúcia Silva do Nascimento. Entidade: Instituto 
de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: Sr. 
Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº18928e22APR.
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Processo nº16440e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Maria Cirino Machado Velozo de Almeida. Entidade: Instituto 
de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: Sr. 
Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº16440e22APR.
Processo nº16070e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Christiane Aragão Bahia Carneiro. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Elionai Carvalho de Santana. Relator: Auditor Cláudio Ventin. 
Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora 
Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº16070e22APR.
Processo nº19558e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Sandra Maria Nunes da Silva Mota. Entidade: Instituto de 
Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. Marcos Jorge de 
Sá Silva. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº19558e22APR.
Processo nº19750e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Sidineide Rodrigues Elpidio. Entidade: 
Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. Marcos 
Jorge de Sá Silva. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para 
fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, 
Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº19750e22APR.
Processo nº06172e23 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Georgia Cristina Ramos Leite. Entidade: Diretoria de Previdência do 
SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis. Relator: 
Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº06172e23APR.
Processo nº23608e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maiza Rosa Vale. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal, para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel, Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº23608e23APR.
Processo nº16956e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição da Servidora Aguida da Silva Carneiro Cardoso. 
Entidade: Caixa de Previdência Municipal de VÁRZEA NOVA. Gestor/
Responsável: Sr. Edenilson Lopes Maciel. Relator: Auditor Cláudio 
Ventin. Decisão: Legal, para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel, Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora 
Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº16956e22APR.
Processo nº07221e23 - Contas da Câmara Municipal de CAETITÉ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. João da Silva Chaves. 
Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e recomendações para adoção de providências por parte do Gestor. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07221e23APR.
Processo nº08837e23 - Contas da Câmara Municipal de CANDEIAS, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Sílvio Correia. Relator: 
Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Regulares, com ressalvas e 
advertência para adoção de providências por parte da Administração. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Nelson 

Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 08837e23APR.
Processo nº07555e23 - Contas da Câmara Municipal de TANQUE 
NOVO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Francisco Guedes 
dos Santos. Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e advertência para adoção de providências por parte 
da Administração. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº 07555e23APR.
Processo nº07002e23 - Contas do Instituto de Previdência de FEIRA DE 
SANTANA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Elionai Carvalho 
de Santana. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares, 
com ressalvas. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e 
Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07002e23APR.
Processo nº06899e20 - Contas da Agência de Regulação, Controle 
e Fiscalização dos Serviços Públicos de ITABUNA, exercício de 2019. 
Gestores/Responsáveis: Sra. Carolina de Oliveira Santos Badaró 
e Sr. Gilberto Cunha Santana Filho. Relator: Conselheiro Mário 
Negromonte. Decisão: Regulares, com ressalvas.. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 06899e20APR.
Processo nº07242e23 - Contas da Câmara Municipal de CANDEAL, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Romário da Silva. Relator: 
Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares, com ressalvas e 
advertência para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora 
Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07242e23APR.
Processo nº07090e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de PILÃO ARCADO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Jean 
Ribeiro do Valle. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Regulares, com ressalvas além de advertência e determinações para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Paulo Rangel e Mário Negromonte. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. 
Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07090e23APR.
Processo nº07104e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de SANTA RITA DE CÁSSIA, exercício de 2022. Gestora/
Responsável: Sra. Maria Áurea de Melo Dias. Relator: Conselheiro 
Nelson Pellegrino. Decisão: Regulares, com ressalvas além de 
advertência e determinações para adoção de providências por parte da 
Gestora. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Mário 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07104e23APR.
Processo nº07237e23 - Contas da Câmara Municipal de CAMPO 
ALEGRE DE LOURDES, exercício de 2022. Gestor/Responsável: 
Sr. Maruzinho dos Passos. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. 
Decisão: Regulares. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo 
Rangel e Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: 
Acórdão nº 07237e23APR.
Processo nº07281e23 - Contas da Câmara Municipal de DÁRIO MEIRA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Selisvaldo da Silva Miranda. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e advertência para adoção de providências por parte da Administração. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Mário Negromonte. 
Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora 
Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07281e23APR.
Processo nº07526e23 - Contas da Câmara Municipal de SÃO 
DESIDÉRIO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Paulo Luciano 
dos Santos Oliveira. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Regulares. Votaram com o Relator: Conselheiros Paulo Rangel e Mário 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Camila Vasquez. Ato: Acórdão nº 07526e23APR.
<#E.G.B#932898#10#1007712/>
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PAUTA DAS SESSÕES
PAUTA DAS SESSÕES

<#E.G.B#932848#11#1007665>

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 30ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 04/06/2024(terça-feira)
HORÁRIO: 10h00 às 12h00

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
SESSÕES: https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. PAULO RANGEL
Processo nº 01579e21 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de ITAGUAÇU DA BAHIA ao Instituto Socializar 
- ISO, exercício de 2010. Gestor/Responsável: Sr. Adão Alves de 
Carvalho Filho (Prefeito). Dirigente/Entidade: Sr. José Luiz do Bonfim 
(Presidente/Diretor da Entidade).
Processo nº 17505e20 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de LUIS EDUARDO MAGALHÃES à AMA - 
Associação dos Moradores do Aracruz, exercício de 2019. Gestor/
Responsável: Sr. Oziel Alves de Oliveira. Dirigente/Entidade: Sra. 
Maria Alves de Lima Silva.
Processo nº 07691e23 - Contas da Prefeitura Municipal de COARACI, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Jadson Albano Galvão.
Processo nº 10628e24 - Pedido de Revisão referente às contas da 
Prefeitura Municipal de ITAPÉ, exercício de 2020. Interessado: Sr. 
Naeliton Rosa Pinto.

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 10638-15 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de NOVA SOURE. Denunciado: Sr. José Arivaldo Ferreira Soares. 
Denunciantes: Sr. José Moreira da Silva Filho e Sr. Dênio Oliveira da 
Cruz.
Processo nº 14006e20 - Relatório de Auditoria referente à Prefeitura 
Municipal de BOM JESUS DA LAPA. Gestor/Auditado: Sr. Eures 
Ribeiro Pereira.
Processo nº 11930e22 - Contas da Prefeitura Municipal de CONDE, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Eduardo Lins de 
Castro.
Processo nº 00119-19 - Pedido de Reconsideração referente à 
Denúncia nº 04154-17, relativa à Prefeitura Municipal de ITAPETINGA. 
Interessado: Sr. Rodrigo Hagge Costa.
Processo nº 00424-19 - Pedido de Reconsideração referente ao 
Termo de Ocorrência nº 01104-18, lavrado na Prefeitura Municipal de 
AURELINO LEAL. Interessados: Sr. Domingos Marques dos Santos e 
Sra. Elizangela Ramos Andrade Garcia.

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 04177e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de DOM BASÍLIO. Denunciado: Sr. Roberval de Cássia Meira. 
Denunciante: Sr. Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg. Procurador: 
Sr. Javan de Melo Senna - OAB/BA nº 38350.
Processo nº 02753e18 - Relatório de Auditoria referente à Prefeitura 
Municipal de SÃO FELIPE. Gestor/Auditado: Sr. Francisco Andrade 
Ferreira.
Processo nº 07721e23 - Contas da Prefeitura Municipal de DÁRIO 
MEIRA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. William Almeida 
Sena.
Processo nº 07950e23 - Contas da Prefeitura Municipal de SANTO 
AMARO, exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo.

Relator - Cons. Subst. ALEX ALELUIA
Processo nº 07842e23 - Contas da Prefeitura Municipal de MARACÁS, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Uilson Venâncio Gomes 
de Novaes.
Processo nº 14564e22 - Recurso Ordinário referente à Denúncia nº 
10504e19, relativa às Prefeituras Municipais de CONCEIÇÃO DO 
JACUÍPE e LAJEDINHO. Interessados: Sra. Normélia Maria Rocha 
Correia, Sr. Elenilson de Jesus Machado (Prefeitos de Conceição 
do Jacuípe) e Sr. Marcos Souza da Mota (Prefeito de Lajedinho). 
Procurador: Sr. Gustavo Vieira Alves - OAB/BA n° 29208.

Processo nº 11875e21 - Recurso Ordinário referente à Denúncia 
nº 13457e20, relativa à Prefeitura Municipal de SÃO GABRIEL. 
Interessado: Sr. Hipólito Rodrigues Silva Gomes.
Processo nº 22039e22 - Recurso Ordinário referente ao Termo de 
Ocorrência nº 21621e21, lavrado na Prefeitura Municipal de BROTAS 
DE MACAÚBAS. Interessado: Sr. Litercílio Nunes de Oliveira. 
Procuradores: Sr. André Dias Ferraz, - OAB/BA nº 17903 e Sra. Samara 
Lobo da Silva - OAB/BA nº 22712.
Processo nº 12065e23 - Recurso Ordinário referente ao Termo 
de Ocorrência nº 08157e21, lavrado na Prefeitura Municipal de 
CRISÓPOLIS. Interessado: Sr. Edinal Alves da Costa. Procurador: Sr. 
Walla Viana Fontes - OAB/SE nº 8375.

Relator - Cons. RONALDO NASCIMENTO DE SANT´ANNA
Processo nº 19050e20 - Termo de Ocorrência lavrado na Câmara e 
Prefeitura Municipais de SANTO AMARO. Denunciados: Sr. Herden 
Cristiano do Amaral Boucas (ex-Presidente), Sr. Benivaldo das Dores 
da Silva (Presidente da Câmara Municipal), Sra. Selma Cavalcante Silva 
(Presidente) e Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo (Prefeita 
Municipal). Procuradores: Sr. Marco Antônio Adry Ramos - OAB/BA nº 
48896 e Sr. Rodrigo Martins - OAB/BA nº 19644.
Processo nº 08007e23 - Contas da Prefeitura Municipal de VÁRZEA 
NOVA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. João Hebert Araújo 
da Silva.

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 31ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 06/06/2024(quinta-feira)
HORÁRIO: 10h00 às 12h00

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
SESSÕES: https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº 06123e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de SANTANÓPOLIS. Denunciado: Sr. José Florin Lima 
Santos.
Processo nº 11847e22 - Contas da Prefeitura Municipal de ANGUERA, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Mauro Selmo Oliveira 
Vieira.
Processo nº 09833e21 - Contas da Prefeitura Municipal de JAGUARARI, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Everton Carvalho Rocha. 
Relator Original: Cons. NELSON PELLEGRINO. (Reinclusão de 
pauta após solicitação de vista).
Processo nº 07964e23 - Contas da Prefeitura Municipal de SÁTIRO 
DIAS, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Pedro Raimundo 
Santana da Cruz.
Processo nº 10953e24 - Agravo referente à Medida Cautelar nº 
10095e24, relativa à Prefeitura Municipal de SALVADOR. Denunciados: 
Sr. Bruno Soares Reis (Prefeito) e Sr. Nailton Nunes França (Presidente 
da Comissão Central Permanente de Licitação - COPEL). Denunciante: 
Empresa Edulab - Comércio de Produtos e Equipamentos Ltda.
Processo nº 26903e23 - Pedido de Revisão referente ao Relatório de 
Auditoria nº 06625e19, relativo a Prefeitura Municipal de CACHOEIRA. 
Gestor/Auditado: Sr. Fernando Antônio da Silva Pereira.

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 47743-17 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de CAETITÉ. Denunciado: Sr. Aldo Ricardo Cardoso Gondim. 
Denunciante: Sr. Cláudio César Teixeira Ladeia.
Processo nº 30691-15 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS. Denunciado: Sr. Antônio Dessa 
Cardoso. Denunciante: Sr. Nilson Ferreira da Silva Júnior.
Processo nº 04493e24 - Denúncia referente à Câmara Municipal de 
SANTA MARIA DA VITÓRIA. Denunciado: Sr. João Marques da Silva. 
Denunciante: Sr. Adson Frederico Silva.
Processo nº 30172-17 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de VÁRZEA DA ROÇA. Denunciado: Sr. Edemilton dos 
Santos Rios.
Processo nº 07816e23 - Contas da Prefeitura Municipal de JUSSIAPE, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Eder Jakes Souza Aguiar.
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Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 06030e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
BREJOLÂNDIA. Denunciados: Sr. Gilmar Ribeiro da Silva e Sr. Edézio 
Nunes Bastos. Denunciante: Mais Credit Consulting e Participações 
Ltda. Procuradora: Sra. Gilliane Costa Castro - OAB/BA nº 67300.
Processo nº 08779e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de SANTO AMARO. Denunciados: Sr. Flaviano Rohrs da 
Silva Bomfim e Sr. Ricardo Jasson Magalhães Machado do Carmo. 
Procuradores: Sr. Michel Soares Reis - OAB/BA nº 14620 e Sr. Paulo 
de Tarso Peixoto - OAB/BA nº 35692.
Processo nº 07617e23 - Contas da Prefeitura Municipal de AMÉLIA 
RODRIGUES, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. João 
Manoel Bahia Menezes.
Processo nº 07986e23 - Contas da Prefeitura Municipal de TEIXEIRA 
DE FREITAS, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Marcelo 
Gusmão Pontes Belitardo.
Processo nº 07281e20 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Câmara Municipal de ANAGÉ, exercício de 2019. Interessado: Sr. 
Rogério Bomfim Soares. Procurador: Sr. Ricardo Teixeira da Silva 
Paranhos - OAB/BA nº 18934.

Relator - Cons. Subst. ALEX ALELUIA
Processo nº 04362e20 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
ANGICAL. Denunciado: Sr. Gilson Bezerra de Souza. Denunciante: Sr. 
Carlos da Rocha e Silva.
Processo nº 12103e18 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de CONDE. Denunciada: Sra. Marly Leal de Oliveira. 
Procuradora: Sra. Walla Viana Fontes - OAB/SE nº 8375.
Processo nº 72680-15 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de PRADO. Denunciada: Sra. Mayra Pires Brito.
Processo nº 19515e21 - Recurso Ordinário referente ao Termo de 
Ocorrência nº 14531e21, lavrado na Prefeitura Municipal de CARDEAL 
DA SILVA. Interessada: Sra. Mariane Mercuri de Santana Almeida 
Oliveira. Procurador: Sr. Aurelísio Moreira de Oliveira Júnior - OAB/BA 
nº 16834.

Relator - Cons. RONALDO NASCIMENTO DE SANT´ANNA
Processo nº 07864e23 - Contas da Prefeitura Municipal de MIRANTE, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Wagner Ramos Lima.
Processo nº 12181e22 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de SAPEAÇU, exercício de 2021. Interessado: Sr. 
George Vieira Góis.

Relator - Cons. PAULO RANGEL
Processo nº 27257e23 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de CÂNDIDO SALES. Denunciados: Sra. Elaine 
Pontes de Oliveira, Sr. Hélio Fortunato Pereira e Sr. Maurílio Lemos das 
Virgens. Denunciante: DCOE3 - 3ª Divisão de Controle Externo.
Processo nº 11046e24 - Agravo referente à Medida Cautelar nº 
06093e24, relativa à Prefeitura Municipal de IBIRATAIA. Denunciados: 
Sra. Ana Cléia dos Santos Leal (Prefeita), Sr. Admilson Joaquim dos 
Santos Júnior (Secretário Municipal de Gestão) e o Escritório Reis e 
Dias Advogados Associados (Contratado). Denunciante: 6ª IRCE - 
Jequié. Procuradores: Sr. Valdemir Pereira de Moura Júnior - OAB/SE 
nº 12.329, Sr. Clécio da Rocha Reis - OAB/BA n° 16.387, Sr. Cicero 
Dias Barbosa - OAB/BA nº 17.374, Sra. Marta Janete Fonseca Miranda - 
OAB/BA 47.351 e Escritório Reis e Dias Advogados Associados
Processo nº 07467e22 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Câmara Municipal de BOA NOVA, exercício de 2021. Interessado: Sr. 
Thiago Andrade da Silva.
Processo nº 07580e23 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Câmara Municipal de UAUA, exercício de 2022. Interessados: Sr. 
Rodrigo Gonçalves de Souza Silva, Sr. Genilson Gonçalves Barbosa e 
Sr. Deusdete Ferreira de Souza.
<#E.G.B#932848#12#1007665/>

ATOS DA PRESIDÊNCIA
ATOS DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#932854#12#1007673>

ATO N° 407/2024, RESOLVE: nomear INGRID CARVALHO FONSECA 
para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete II, símbolo 
DAI-5, do Gabinete de Conselheiro.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#932854#12#1007673/>

LICITAÇÕES,  CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

<#E.G.B#932551#12#1007336>

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024

PROCESSO Nº 11312e24 - BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. - CONTRATANTE: Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia - TCM/BA - CONTRATADO: A TARDE Serviços 
e Negócios Jornalísticos S/A, CNPJ nº 35.438.925.0001-01 - OBJETO: 
Renovação de 01 (uma) assinatura física do JORNAL A TARDE para 
uso da ASCOM - Assessoria de Imprensa. - VALOR TOTAL: R$ 812,00 
(oitocentos e doze reais). - ATIVIDADE: 01.122.500.2000. - NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39. - DATA DA ASSINATURA: 28.05.2024.
<#E.G.B#932551#12#1007336/>
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